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PRESIDÊNCIA   

PORTARIA Nº 1113/PRES, de 24 de setembro de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 
Art. 1º Autorizar o servidor CRISTINO APARECIDO CABREIRA MACHADO, Chefe de Coordenação Técnica Local, 
DAS 101.1, matrícula nº 0444986, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02202408177, categoria “C”, válida até 06 
de fevereiro de 2018, a dirigir o veículo oficial Citroen Van Diesel, modelo 2013, 16 passageiros, placa KPG-9676, durante o 
período de 19 a 28 de setembro de 2014, que será utilizado pelo Museu do Índio no Encontro Xeramoẽs (Pajés), no interesse 
do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o Artigo 1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 
1996. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

PORTARIA Nº 1114/PRES, de 24 de setembro de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do 
art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.062416/2014-30, 
resolve: 
Remover, a pedido, sem mudança de sede, o servidor MARCOS VINÍCIUS SILVA VIEIRA, Agente em Indigenismo, NI-
A.III, matrícula nº 1751291, do Serviço de Cadastro, Movimentação e Lotação da Coordenação de Administração de Pessoal 
da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Diretoria de Administração e Gestão para o Serviço de Apoio Administrativo 
da Coordenação-Geral de Índios Isolados e Recém Contatados da Diretoria de Proteção Territorial desta Fundação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO  

PORTARIA Nº 139/DAGES, de 22 de setembro de 2014. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União nº 61, de 31 de março de 2014, resolve: 
Art. 1º Constituir comissão com a finalidade de proceder à alienação, ao desfazimento e à baixa dos veículos e tratores, 
inservíveis, irrecuperáveis e antieconômicos, no âmbito da Coordenação Regional Interior Sul-SP e Coordenações Técnicas 
Locais subordinadas. 
Art. 2º Designar os servidores MARIZETE TEREZINHA GRANDO, Assistente Administrativa, matrícula nº 0446196, 
MARCOS CÉZAR DA SILVA CAVALHEIRO, Auxiliar Administrativo, matrícula nº 0447045, NILVO JOSÉ 
FORTUNATTI, Tratorista, matrícula nº 0444200, e KÉLEN JANAÍNA OLIVEIRA DA FONSECA SOUSA, Auxiliar em 
Indigenismo, matrícula nº 1948761, para, sob a presidência da primeira, promoverem a referida comissão. 
Art. 3º Determinar aos Órgãos que compõem a estrutura da Unidade Regional que, quando requerido, prestem todo apoio 
necessário com vistas ao bom desenvolvimento dos trabalhos afetos à Comissão em causa. 
Art. 4º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Diretor Substituto  
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PORTARIA Nº 140/DAGES, de 22 de setembro de 2014. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União nº 61, de 31 de março de 2014, resolve: 
Art. 1º Constituir comissão com a finalidade de proceder à alienação, ao desfazimento e à baixa dos bens patrimoniais, 
inservíveis, irrecuperáveis e antieconômicos, no âmbito da Coordenação Regional Amapá e Norte do Pará-AP e 
Coordenações Técnicas Locais subordinadas. 
Art. 2º Designar os servidores EDMAR ÂNGELO RESENDE DA MATA, Técnico de Indigenismo, matrícula nº 0443733, 
ADEMAR DA SILVA MENDES, Assistente Administrativo, matrícula nº 0447788, e MARCOS CÉSAR VELHO DA 
SILVA, Agente em Indigenismo, matrícula nº 1826802, para, sob a presidência do primeiro, promoverem a referida 
comissão. 
Art. 3º Determinar aos Órgãos que compõem a estrutura da Unidade Regional que, quando requerido, prestem todo apoio 
necessário com vistas ao bom desenvolvimento dos trabalhos afetos à Comissão em causa. 
Art. 4º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Diretor Substituto  

 
COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 305/CGGP, de 24 de setembro de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.000308/2014-73, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 11 de outubro de 2012, ao servidor ETEVALDO MESQUITA 
RODRIGUES, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0445263, de acordo com o art. 2º §5º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  

 

 

 

 


